OPERADOR/RECEPTOR DO SECTOR DOS ALIMENTOS PARA ANIMAIS
COMUNICAÇÕES OBRIGATÓRIAS RELATIVAS A TROCAS INTRACOMUNITÁRIAS 
ADITIVOS 
[bookmark: Texto7]ANO DE      
(ALÍNEA A) DO ART.º 6º DO DECRETO-LEI N.º 247/2002, de 08 de Novembro)


	NOME/DENOMINAÇÃO SOCIAL (*):
	Clique ou toque aqui para introduzir texto.
	LOCAL FABRICO (*):
	Clique ou toque aqui para introduzir texto.
	CÓDIGO POSTAL (*):  
	[bookmark: Texto1]     
	-
	[bookmark: Texto2]     
	Clique ou toque aqui para introduzir texto.
	NII (*):
	Clique ou toque aqui para introduzir texto.
	TELF (**):
	[bookmark: Texto4]     
	E-MAIL (**):
	[bookmark: Texto5]     




	Nº IDENTIFICAÇÃO
(a)
	DESIGNAÇÃO 
(b)
	NOME COMERCIAL  
(c)
	
EM
(d)

	
FABRICANTE 
(e)

	
QUANTIDADES (KG)
(f)


	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	




	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


Assinatura legível
	O TÉCNICO RESPONSÁVEL: 

………………………………………………………
	A GERÊNCIA/ A ADMINISTRAÇÃO/ O EMPRESÁRIO: 

………………………………………..……………………………
	DATA : 
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MOD. 297/DGV
Mod 341/DGV
1/2
MOD. 297/DGV
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

PREENCHER EM LETRA DE IMPRENSA 

Preencher uma linha por aditivo adquirido 
Todos os campos por linha preenchida são de informação obrigatória 
Se necessário duplicar as páginas previamente previstas


	(*)   
	Preenchimento obrigatório


	(**)
	Obrigatório o preenchimento de pelo menos um dos contatos solicitados


	(a)
	Indicar o Nº de identificação/CE do aditivo adquirido tal como consta do respetivo processo de autorização


	(b)   
	Indicar a designação do aditivo adquirido tal como consta do respetivo processo de autorização 
	
	
	




	(c)    
	Indicar o nome comercial do aditivo adquirido, tal como o mesmo é colocado no mercado
 

	(d)    
	Indicar o Estado-membro de origem segundo as respetivas siglas ISO

	ESTADO - MEMBRO
	CÓDIGO ISO

	ALEMANHA
	DE

	ÁUSTRIA
	AT

	BÉLGICA
	BE

	BULGÁRIA
	BG

	CHIPRE
	CY

	CROÁCIA
	CR

	DINAMARCA
	DK

	ESLOVÁQUIA
	SK

	ESLOVÉNIA
	SI

	ESPANHA
	ES

	ESTÓNIA
	EE

	FINLÂNDIA
	FI

	FRANÇA
	FR

	GRÉCIA
	GR

	HOLANDA
	NL

	HUNGRIA
	HU

	IRLANDA
	IE

	ITÁLIA
	IT

	LETÓNIA
	LV

	LITUÂNIA
	LT

	LUXEMBURGO
	LU

	MALTA
	MT

	POLÓNIA
	PL

	PORTUGAL
	PT

	REPÚBLICA CHECA
	CZ

	ROMÉNIA
	RO

	SUÉCIA
	SE





	
	

	(e)

	Indicar o nome ou nº de registo/aprovação do fabricante do aditivo adquirido

	(f) 
	Indicar a quantidade de aditivo adquirido em quilogramas
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